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Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

 
....................................................................................................................................... 
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de 
ensino, terão a incumbência de: 
 
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com 
a escola; 
VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre 
a execução de sua proposta pedagógica. 
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo 
representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima 
de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. 
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Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001 

 
....................................................................................................................................... 
Art. 2o  A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução descentralizada do PNAE, 
será efetivada automaticamente pela Secretaria-Executiva do FNDE, sem necessidade de convênio, 
ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em conta-corrente específica. 
§ 1o  Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos orçamentos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados. 
§ 2o  Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, existentes em 31 de dezembro, 
deverão ser reprogramados para o exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto de sua 
transferência, nos termos de regulamentação baixada pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 
§ 3o  A parcela dos saldos incorporados na forma do § 2o que exceder a trinta por cento do valor 
previsto para os repasses à conta do PNAE, no exercício no qual se der a incorporação, será 
deduzida daquele valor, nos termos de regulamentação baixada pelo Conselho Deliberativo do 
FNDE. 
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